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Excelentíssimos Senhores Vereadores :

CÚDIG J

—3

o Projeto de Lei que ora enviamos para apreciaçao e

aprovação por essa douta Gamara de Vereadores, tem por objetivo

doar ao Orfanato "Aprisco Rei Davi" uma área de 608^00 m^ (seiscen-

tos e oito metros quadrados), situada no Bairro Ferroviários .

O "Aprisco Rei Davi", segundo seu Estatuto, "é uma

sociedade de caráter filantrópico, assistencial, ação, conscienti

zação e apolitica, tendo como objetivo o amparo e assistência a

menores " .

Em sua Sede, em Goutinho, o "Aprisco Rei Davi" vem

prestando relevantes serviços as nossas comunidades tendo, inclusi

ve, recebido, sabiamente, dessa Gamara, o titulo de Utilidade Pu

blica, tal a importância e grandeza dos serviços executados .

Abinegadamente, os membros dessa Entidade, tem

prestado inestimáveis contribuições no Setor de Assistência Social,

dispendendo grande esforço, inclusive, para dissimina—Io na sede do

Municipio .

Pelos relevantes serviços prestados pelo Orfanato

"Aprisco Rei Davi" e pelo sentido de sua atuaçao e contribuir para

minimizar os problemas sociais em nossa Terra, assim como pela von

tade em expandir sua açao social, esperamos que essa douta Gamara

de Vereadores, aprove, unanimemente, este Projeto .

aprovado EM 1-DISCUSSÃO

POR

/
Sala das ScssôcS.

Atenciosamente

ii.CIlít!

Roberto valadla^o Àiyíoiífdice
Prefeito Municipal

Gabinete do Prefeito
CAIXA POSTAL 37

TEL (027) 522-6106/3425

CEP 29.300

TLX (027) 3171
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PROJETO DE LEI ::S^/88
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(Rubrico do Pros.ci

DOA ÁREA DE TERRENO PARA O "ARRISCO REI DAVI'

Sa\a

pOP.

das Sessões.

Kiibrf^"1 ao
aitf

fies

A Gamara Municipal de Oaehoeiro de Itapemirim,

Estado do Espirito Santo, DECRETA e eu, em seu

nome, sanciono a seguinte Lei :

Artigo 1' - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a

doar ao "Aprisco Rei Davi", uma area de terreno

de sua propriedade, a ser retirada de area maior, registrada no

C.R.I., desta cidade, sob n^ 9.388, do Livro 3-R, fis. 163, medindo

608,00 m^ (seiscentos e oito metros quadrados), tendo 19,00 m (deze

nove metros) de frente, 19,00 m (dezenove metros) de fundos, 31,00 m

(trinta e um metros) do lado direito e 33,00 m (trinta e tres me

tros) do lado esquerdo, confrontando-se pela frente com rua, pelos

fundos com a Cruz Vermelha, do lado esquerdo com área da' Prefeitura

Municipal de Oaehoeiro de Itapemirim e do lado direito com terreno

doado aos Aposentados, tudo na conformidade da planta elaborada pela

Secretaria Municipal de Viação, Obras e Interior .

Artigo 2- - A área citada no artigo anterior, destina-se a

construção de uma sede própria, para o bem es

tar do menor carente .

Artigo 3^ - A donatária tem o prazo de cinco (5) anos para,

no imóvel doado, erigir as edificações neces

sárias, e colocar em funcionamento a Sede Social, sob pena de rever

são do imóvel ao doador, sem que este fique obrigado ao pagamento de

qualquer indenização .

Gabinete do Prefeito
CAIXA POSTAL 37

TEL (027) 522-6106/3425

CEP 29.300

TLX (027) 3171
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Artigo 42 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua assi

natura, revogadas as disposições em contrario ■

Caehoeiro de Itapemirim, 22 de dezembro de 1988

Gabinete do Prefeito

Roberto Valadao Almnkdice

Prefeito Municipal

CAIXA POSTAL 37 — CEP 29.300

TEL (027) 522-6106/3425 — TLX (027) 3171



Prêfeifura Municipal Cachoeira de Itapemirim E.2.

rnsBAGm

Exeeientissimos Sinhores Vereadores :

O Projeto de Lei que ora enviamos para apreciação e
aprovação por essa douta Cãmara de Vêreadoras, tem por objetivo
doar ao Orfanato "Aprlsco Rei Davi" uma area de 609#00 ni" (seiscen—

tos e oito metros quadrados)» situada no Bairro Ferroviários »

O "Aprisco Rei Davi"» segundo seu Estatuto, "é lama
sociedade de caráter filantrópico, assistsncial» açao, conscienti

zação © apolitica, tendo como objetivo o amparo e assistência a
menores " •

^ sua Sede» em Coutinho, o "Aprisco Rei Davi" vem

prestando relevantes serviços às nossas comunidades tendo, inclusi
ve, recebido» sabiamente, dessa cãraara, o titulo de Utilidade Pu
blica» tal a importância e grandeza dos serviços executados •

Abinegadamente, os membros dessa Entidade, têm
prestado inestimáveis contribuições no Setor de Assistência Social,
dispendendo grande esforço, inclusive, para dissiminá-lo na sede do
Município •

Pelos relevantes serviços prestados pelo Orfanato

"Aprisco Rei Davi" e pél© sentido de sua atuação e contribuir para
minimizar os problemas sociais em nossa Terra, assim como pela von

tade ea expandir sua ação social, esperamos que essa douta Gamara

de Vereadores, aprove, unanimemente, este Projeto .

Atenciosamente

Roberto Vatàdão Almokdice

Prefeito Municipal

Gabinete do Prefeito postal 37 - cep 29.300
TEL (027) 522-6106/3425 — TLX (027) 3171



m
I

I
i

I
■J

g
m

1
 n

g ^
^
 $

u
 I

l«
«5

I
i

s
■üi'.

O
tn

K
 

«f

íioN
^

I
^1

v
i:

&
s

I:
s

n
.

«
•
»

I
 ̂ 

®
»

<
(

U
o

&
o

i
 i
 I

^ I
 1

®f 1
 s

-fâ
 

1^

s
n

3
1

i
S

í

I
3
I
 g

a
O

'
ü

u

€•
4

íí
fS

a
I

I
t

f»-

1
 #

4
Í

ê
^ s

s
©

%
 I

I
©

 
as

I
^
1

1
 g

S
s®

<

ãf
©

 
-P

;
m

- 
m

>
$

«s

<
t4

I
©

S S I
 *

« -s i
 I

iw
 
^
 

S
 

m

a
>

&
O1
^

.s
u

i
tn

&
-
•

:3
. 

o
«:#•

O
©

•
8

}
•H

là'-
%

'í
o

8
e

I ©
1 -3

M
\í;

í
.

•N
s

c>
í.

 •
-

i:;3

I
©

lú
1

 Ã
\
1

•©
1

3
■P

>. ü
s

o
c
/a

O
<

aO
>

-
P

'
■

o
t»

J
i-'

Oca
cn c5S

u
>

<
£

q
:

w1 l
l

Ê

g
1
o

.
tu

a
 ip

»
i<

iM
i,a

q
;

Ô
■

ook
.

©.«
m

iii ."-i

ox
;C
l

,£
tu

O

O
,0

.

m
'c'E

Ç
J

J
toh
.

3S*
+

-
■Q)

a

è
.

f

&t9.

#

.íll
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Prefeitura Municipal Caehoeiro de itapemirim E.S.

ájptigo 4® - Sstta Lei eetrara ma vigor no. data da ©üa assi-

natsara, rei/Rogadas a® dlsposl^oô© em eoatrario *

Caoheeiro d© Itapemirira, 22 d© dessembro de IgSS

Roberto VaíâdSo AJmokdiee

Prefeito SSonieipal

Gabinete do Prefeito -
TEL (027) 522-6106/3425 — TLX (027) 3171
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